Parecer N.º 516 ,de 2003.

De Relator Especial, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei N.º 636, de 1999.


Na qualidade de Relator Especial designado para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre a propositura em epígrafe, ratifico a manifestação de fls. 05 a 07, que opinou favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 636, de 1999 e da emenda apresentada.


É o nosso parecer.


a) Pedro Mori – Relator Especial.

Manifestação a que se refere o relator especial


O Projeto de Lei n.º 636, de 1999, de autoria do nobre Deputado Tortorello, objetiva obrigar a reserva de assentos para pessoas idosas e portadores de deficiência física nos ônibus que prestam serviços de transporte rodoviário de passageiros.


Em pauta, por cinco Sessões Ordinárias, em observância do disposto no art. 148, parágrafo único, item 3, da IX Consolidação da Resolução .º 576, de 26 de junho de 1970, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos (fls. 4), sendo distribuída para as Comissão de Constituição e Justiça, Promoção Social e de Finanças e Orçamento.


Encaminhada a esta Comissão, por força da distribuição retrocitada, cabe-nos, na condição de relator, elaborar parecer sobre os aspectos constitucional, legal e jurídico da presente proposição.


O Projeto de Lei N.º 636, de 1999, no que tange à iniciativa legislativa, encontra amparo no caput do art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o inciso III do art. 146, da IX Consolidação da Resolução N.º 576, de 26 de junho de 1970.


A proposição, contudo, dispõe sobre matéria que extrapola a competência legislativa estadual, posto que a mesma pretende, caso convertida em lei, ter o  seu campo de aplicação extensível às linhas de ônibus interestaduais e internacionais. O que não é juridicamente possível, ante o disposto nos incisos IX e XI do art. 22 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo único do art. 158 da Constituição do Estado de São Paulo. Deste modo, visando sanar o óbice jurídico e  adequar a proposição à melhor técnica legislativa, apresentamos a seguinte emenda::


Emenda N.º            ,  de 1999, da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei N.º 636, de 1999.


Proceda-se no Projeto de Lei n.º 636, de 1999,as seguintes alterações:


1) Suprima-se no Artigo 1º as palavras “interestaduais” e “internacionais”;


2) Substitua-se no Artigo 1º a expressão “pessoas de maior idade” pela expressão “pessoas idosas”;


3) Substitua-se nos Artigos 1º e 4º a expressão “pessoas portadoras de deficiência física e/ou mental” pela expressão “pessoas portadoras de deficiência”


4) Substitua-se no Artigo 8º a expressão “usuário/beneficiado por direito” pela palavra “usuário”.


5) Substitua-se no Artigo 4º a expressão “usuários/beneficiados” pela palavra “beneficiados”.


6) Dê-se ao Artigo 6º a seguinte redação:


“Artigo 6º - Os assentos referidos nesta lei, em número mínimo de seis, ficarão à disposição para os demais usuários dez minutos antes do horário da partida, quando não houver pessoa nas condições previstas para o uso dos assentos reservados”.


7) Suprima-se, renumerando-se os demais artigos, o Artigo 3º;

8)Substitua-se no Artigo 5º a expressão “feriado estadual e/ou nacional” pela expressão “feriado estadual ou nacional”.


Favorável à aprovação do Projeto de lei n.º 636, de 1999, e da Emenda ora apresentada, nos aspectos constitucional, legal e jurídico, é o parecer.


a) Carlinhos Almeida 

